
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER
A  PRESENÇA  DO  PROFISSIONAL
PSICÓLOGO NAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o Artigo 133 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à
Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, para convocação de AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA
DEBATER A PRESENÇA DO PROFISSIONAL PSICÓLOGO NAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS. 
  

JUSTIFICATIVA 
                                                                                                                                                                     
                                                
A presente proposição justifica-se ao pela necessidade em se discutir a presença do profissional
assistente social nas escolas públicas municipais de Cuiabá. A Lei Federal n° 13.935/2019 dispõe
acerca da prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação
básica. 
  
Na prática, isso significa, por exempli, promover ações que mostrem a importância e a urgência da
inserção desses profissionais psicólogos na educação básica, dando destaque para as contribuições no
desenvolvimento, na aprendizagem e no enfrentamento às questões e desafios do cotidiano escolar, em
uma sociedade marcada profundamente pela desigualdade. 
  
Desta forma, requer-se a realização de audiência para tratar deste tema. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de julho de 2021.
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